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RECURSO INOMINADO CÍVEL (DISTRIBUIÇÃO INTERNA) Nº 0028831-
61.2018.8.27.9100/TO

RELATOR: JUIZ NELSON COELHO FILHO
RECORRENTE: HÉLIO FERNANDES DA SILVA JÚNIOR
ADVOGADO: HÉLIO FERNANDES DA SILVA JÚNIOR (OAB GO45403)

RECORRIDO: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CLASSIC

ACÓRDÃO

A Sec. 1ª Turma Recursal decidiu, por maioria, vencido o relator, conhecer e
prover parcialmente o recurso e manter a validade das cláusulas do artigo 3º alínea Z, e
Alínea aa, , mas aplicar o princípio da razoabilidade ao caso concreto para ao caso concreto
como principio geral de direito e e permitir que o animal possa transitar amarrado na coleira
guia, nas áreas comuns do condomínio e determinar que seja efetivado o cadastro, junto a
administração, com respectivos cartões de vacina e abstenção de multa, no que tange á
permanência do animal, bem abster em descer no elevador no colo do dono e manter os
demais fundamentos da sentença, sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55
da Lei n.º 9.099/95, com ressalva do entendimento do Juiz JOSE CARLOS TAJRA REIS
JUNIOR para deixar claro a flexibilização da cláusula condominial in casu e, por consectário
lógico, admitir, até prova em contrário de perturbação comprovada, inequivocamente, a
presença do animal no condomínio.

Palmas, 23 de setembro de 2020.
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